
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

 

ANEXO Nº IX/2026

                            

 
MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº XX/2026, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, E A ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL.
 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA,  inscrita no CNPJ nº 32.466.930/0001-52,
com sede na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, nº 02, Setor Central, neste ato
representado pela sua titular, YARA NUNES DOS SANTOS, brasileira, solteira, inscrita
no CPF nº xxx.301.821-xx e a (o) (organização da sociedade civil), inscrita(o) no
CNPJ sob nº. _____, com sede______, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, representada(o) pelo(a) (cargo do representante legal da
organização da sociedade civil), nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e
endereço, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, no processo SEI
202517645004523, decorrente do Edital de Chamamento Público nº 02/2026, aberto
em 13/02/2026, homologado pela Secretaria de Estado da Cultura, em XX/XX/2026,
nos termos da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto nº 8.726/2016, e das demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração, decorrente do Chamamento Público nº
02/2026-SECULT, tem por objeto a parceria para realização de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à
Organizações da Sociedade Civil, conforme condições estabelecidas em Edital de
Chamamento Público, objetivando a execução do Circuito das Cavalhadas 2026,
conforme especificações estabelecidas nas Referências para colaboração - Anexo I
do no Edital de Chamamento Público nº 02/2026 e demais documentos do processo
administrativo nº 202517645004523, que integra o presente instrumento.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir o Plano
de Trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante e
indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como toda documentação
técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos são acatados pelos partícipes.
2.2. Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por certidão de
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apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo
prevista no inciso I, caput, do artigo 43, do Decreto n. 8.726 /2016, caso em que
deverão ser formalizados por aditamento ao termo de colaboração, sendo vedada a
alteração do objeto da parceria.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA:
Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e
dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração
Pública cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
3.1.1. Promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de
Desembolso previsto.
3.1.2. Prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o
objeto do Termo de Colaboração em toda a sua extensão e no tempo devido.
3.1.3. Monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Colaboração,
realizando diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos
resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados.
3.1.4. Comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo
previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e
informações.
3.1.5. Analisar os relatórios de execução do objeto.
3.1.6. Analisar os relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas nos arts.
56 e 57 do Decreto nº 8.726/2016.
3.1.7. Receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração
do Termo de Colaboração, nos termos do art. 43 do Decreto nº 8.726/2016.
3.1.8. Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA, nos termos dos
artigos 49 e 50 do Decreto nº 8.726/2016.
3.1.9. Designar o gestor da parceria, que ficará responsável pelas obrigações
previstas no art. 61 da Lei nº 13.019/2014, e pelas demais atribuições constantes na
legislação regente.
3.1.10. Retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por
culpa exclusiva da organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei nº
13.019/2014.
3.1.11. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação e inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento
em que a Administração Pública assumir essas responsabilidades, nos termos do art.
62, II, da Lei nº 13.019/2014.
3.1.12. Reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade
na aplicação de parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar
sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração
Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo, nos termos do art. 48 da Lei
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nº 13.019/2014.
3.1.13. Prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu
término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo
único, da Lei nº 13.019, de 2014, e § 1º, inciso I, do art. 43 do Decreto nº
8.726/2016.
3.1.14. Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do Termo de Colaboração.
3.1.15. Informar à OSC os atos normativos e orientações da Administração Pública
que interessem à execução do presente Termo de Colaboração.
3.1.16. Analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na
consecução do objeto do presente Termo de Colaboração.
3.1.17. Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada
de Contas Especial, quando for o caso.
 
3.2. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e
dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumprir as
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
3.2.1. Executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste
termo, a legislação pertinente e o plano de trabalho aprovado pela Administração
Pública, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de
Colaboração, observado o disposto na Lei n. 13.019, de 2014 e no Decreto n. 8.726,
de 2016.
3.2.2. Zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar
eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas atividades.
3.2.3. Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de
Colaboração em conta bancária específica, na instituição financeira pública
determinada pela administração pública, inclusive os resultados de eventual
aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de
trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações
relativas à execução das despesas.
3.2.4. Não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº
13.019/2014.
3.2.5. Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos
art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014 e art. 55 do Decreto nº 8.726/2016.
3.2.6. Executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos
públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade,
da eficiência e da eficácia;
3.2.7. Prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no
encerramento da vigência do Termo de Colaboração, nos termos do capítulo IV da
Lei nº 13.019/2014 e do capítulo IV, do Decreto nº 8.726, de 2016.
3.2.8. Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser
necessário à execução do plano de trabalho, conforme disposto no inciso VI do art.
11, inciso I e §3º do art. 46 da Lei nº 13.019/2014, inclusive pelos encargos sociais e
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários que incidam
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sobre o instrumento.
3.2.9. Permitir o livre acesso do gestor da parceria, da Comissão de Monitoramento
e Avaliação - CMA, servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Estadual e do Tribunal de Contas do Estado, a todos os documentos relativos à
execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do
projeto, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer
informações solicitadas.
3.2.10. Quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos
deste Termo de Colaboração:

a) Utilizá-los conforme o objeto pactuado;
b) Garantir sua guarda e manutenção;
c) Comunicar danos à Administração Pública;
d) Arcar com despesas de transporte, conservação e manutenção;
e) Registrar ocorrência policial em caso de furto ou roubo e comunicar à
Administração;
f) Movimentá-los somente com autorização prévia da Administração Pública.

3.2.11. Em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo,
ao conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à
Administração Pública, além da proposta para reposição do bem, de competência da
OSC.
3.2.12. Durante a vigência do Termo de Colaboração, somente movimentar os bens
para fora da área inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante
expressa autorização da Administração Pública e prévio procedimento de controle
patrimonial.
3.2.13. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de
Colaboração, restituir à Administração Pública os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, conforme art. 52 da Lei nº 13.019/2014.
3.2.14. Manter, durante a execução da parceria, as mesmas condições exigidas nos
art. 33 e 34 da Lei nº 13.019/2014.
3.2.15. Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os
dispêndios relativos a este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 (dez) anos após
a prestação de contas, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº
13.019, de 2014.
3.2.16. Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade
adequadas ao bom desempenho das atividades.
3.2.17. Observar, nas compras e contratações de bens e serviços e na realização de
despesas e pagamentos com recursos transferidos pela Administração Pública, os
procedimentos estabelecidos nos artigos 36 a 42 do Decreto n. 8.726, de 2016.
3.2.18. Comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o
registro em cartório, nos termos do art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016.
3.2.19. Divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSC e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as informações detalhadas no
art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal nº 13.019/2014.
3.2.20. Submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de
alteração do plano de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as
vedações relativas à execução das despesas.
3.2.21. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
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financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de
custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art. 42, inciso XIX, da Lei nº
13.019/2014.
3.2.22. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto neste Termo de Colaboração, o que não implica responsabilidade solidária
ou subsidiária da administração pública estadual quanto à inadimplência da OSC em
relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou
aos danos decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX,
da Lei nº 13.019/2014.
3.2.23. Quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos
pelo órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual ou federal e
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação
aplicável.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1. Para a execução do projeto previsto neste Termo de Colaboração, será
disponibilizado o valor de R$ __________ (_______________________), que correrão à
conta do orçamento vigente: Programa e Ação: ___________________, DUEOF/Empenho
nº._____ datado de ________. As despesas relativas a exercício futuros correrão à
conta dos respectivos orçamentos.
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1. A Secretaria de Estado de Cultura transferirá os recursos conforme o
cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho, mediante transferência
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de
depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
5.2. É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto
não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a
previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da
dívida pública estadual quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.
5.3. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados
no objeto do termo de colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas
condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.
5.4. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas
e ficarão retidas nos seguintes casos:
5.4.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;
5.4.2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações
estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;
5.4.3. Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos
órgãos de controle interno ou externo.
5.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo
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improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
administração pública.
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
6.1. O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da Organização da
Sociedade Civil, para:
6.2.1. Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou
similar;
6.2.2. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter
de emergência;
6.2.3. Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
6.2.4. Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
6.2.5. Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;
e
6.2.6. Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas
com fins lucrativos;
6.2.7. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias.
6.3. Realizar os pagamentos mediante transferência eletrônica, sujeita à
identificação do beneficiário final.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
7.1. A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a
realização de compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos
pela Administração Pública, sendo facultada a utilização do portal de compras
disponibilizado pela administração pública estadual.
7.2. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da
despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação
e, caso o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano
de trabalho, deverá assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos
preços praticados no mercado, inclusive para fins de elaboração de relatório de que
trata o art. 56 do Decreto nº 8.726/2016, quando for o caso.
7.3. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus
fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com
data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e
do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e deverá manter a guarda
dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente
ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a
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apresentação da prestação de contas.
7.4. Na gestão financeira, a Organização da Sociedade Civil poderá:
7.4.1. Pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de
colaboração, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante
sua vigência;
7.4.2. Incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao
quadro da organização da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde que
exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação
cível e trabalhista.
7.5. É vedado à OSC:
7.5.1. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias;
7.5.2. Contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público,
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, da
Secretaria de Estado da Cultura, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
7.5.3. Pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada
em vigor deste instrumento.
7.6. É vedado à Administração Pública Estadual praticar atos de ingerência na
seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que
direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida
organização.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES
8.1. O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será até 30 de Novembro de
2026 , a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos seguintes
casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019/2014 e art. 21 do Decreto nº
8.726,/2016:
8.1.1. Mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada,
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada
pela Administração Pública e;
8.1.2. De ofício, por iniciativa da Administração Pública, quando esta der causa a
atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado, por certidão de apostilamento, independentemente de anuência da OSC.
8.2. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de
trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade
competente.
 
9. CLÁUSULA NONA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO
9.1. A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública
por meio de ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e
saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria.
9.2. As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das
informações acerca do processamento da parceria, incluída a possibilidade de
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consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da
verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes
relacionadas à parceria.
9.3. No exercício das ações de monitoramento e avaliação do cumprimento do
objeto da parceria, a Administração Pública:
9.3.1. Emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e
prazos previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade
do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da
presente parceria, (art. 59 da Lei nº 13.019 de 2014).
9.3.2. Realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria,
nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto
da parceria e do alcance das metas (art. 52 do Decreto nº 8.726/ 2016).
9.3.3. Examinará o(s) relatório(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s)
relatório(s) de execução financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos
previstos na legislação regente e neste instrumento (art. 66, caput, da Lei nº 13.019/
2014, c/c arts. 55 e 56 do Decreto nº 8.726/2016).
9.3.4. Poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. 58, §1º, da Lei nº
13.019/2014).
9.3.5. Poderá delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que
se situem próximos ao local de aplicação dos recursos (art. 58, §1º, da Lei nº
13.019/2014).
9.3.6. Poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de
resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos
de tecnologia da informação (art. 51, §3º, do Decreto nº 8.726/2016).
9.4. Observado o disposto nos §§ 3º, 6º e 7º do art. 35 da Lei nº 13.019/2014, a
Administração Pública designará servidor público que atuará como gestor da
parceria e ficará responsável pelas obrigações previstas no art. 61 daquela Lei e
pelas demais atribuições constantes na legislação regente.
9.5. A comissão de monitoramento e avaliação é a instância administrativa
colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta
de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e
indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios.
9.6. O relatório técnico de monitoramento e avaliação deverá conter os elementos
dispostos no §1º do art. 59 da Lei nº 13.019/2014, e será submetido à comissão de
monitoramento e avaliação, que detém a competência para avaliá-lo e homologá-lo.
9.7. A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria
realizadas pela administração pública estadual, pelos órgãos de controle interno e
pelo Tribunal de Contas do Estado.
9.8. Sempre que houver a visita, o resultado será circunstanciado em relatório de
visita técnica in loco, e enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e
providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério da administração
pública estadual (art. 52, §2º, do Decreto nº 8.726/2016). O relatório de visita
técnica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. 66,
parágrafo único, inciso I, da Lei nº 13.019/2014).
 
10. CLÁUSULA DECIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1. A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos,
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observando-se as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014, e nos
arts. 54 a 58 e 62 a 70 do Decreto nº 8.726/2016, além das cláusulas constantes
deste instrumento e dos termos do plano de trabalho.
10.2. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar resultados e
deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance
das metas. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos
que permitam à Administração Pública avaliar o andamento ou concluir que o seu
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
10.3. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatório Final
de Execução do Objeto, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a partir do término da
vigência da parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por até 10 (dez) dias uteis,
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC.
10.4. O Relatório Final de Execução do Objeto conterá:
10.4.1. A demonstração do alcance das metas referentes ao período de toda a
vigência da parceria, com comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados;
10.4.2. Descrição das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o
cumprimento do objeto;
10.4.3. Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de
presença, fotos, vídeos, entre outros;
10.4.4. Justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas;
10.4.5. O comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente
(art. 62, caput, do Decreto nº 8.726/ 2016); e
10.4.6. A previsão de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias de
que trata o §3º do art. 42 do Decreto nº 8.726/2016.
10.5. O Relatório Final de Execução do Objeto deverá, ainda, fornecer elementos
para avaliação:
10.5.1. Dos resultados alcançados e seus benefícios;
10.5.2. Dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
10.5.3. Do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de
pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração
do conselho de política pública setorial, entre outros;
10.6. As informações de que trata a cláusula 10.5 serão fornecidas por meio da
apresentação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho,
conforme definido no inciso IV do caput do art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016.
10.7. A análise da prestação de contas final pela Administração Pública será
formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria,
que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no
plano de trabalho, e considerará o Relatório Final de Execução do Objeto e o
Relatório de visita técnica in loco, quando houver.
10.8. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas
no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico conclusivo,
avaliará a eficácia e efetividade das ações realizadas, conforme previsto na alínea
"b" do inciso II do art. 61 do Decreto nº 8.726/2016, devendo mencionar os
elementos referidos na cláusula 10.5.
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10.9. Na hipótese de a análise de que trata a cláusula 10.7 concluir que houve
descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de
irregularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo,
notificará a OSC para que apresente Relatório Final de Execução Financeira, no
prazo de até 60 (sessenta) dias contados da notificação. Tal prazo poderá ser
prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da
OSC conforme previsto no Inciso II, artigo 65, Decreto nº 8.726/2016.
10.10. O Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, deverá conter:
10.10.1. A relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive
rendimentos financeiros, e sua vinculação com a execução do objeto, que
possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;
10.10.2. O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária
específica, quando houver;
10.10.3. O extrato da conta bancária específica;
10.10.4. A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que
deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão
de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação do
número e do órgão ou entidade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição
de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;
10.10.5. A relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando
houver; e
10.10.6. Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive
holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação
do produto ou serviço.
10.11. A análise do Relatório Final de Execução Financeira, quando exigido, será
feita pela Administração Pública e contemplará o exame da conformidade das
despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas
efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no
plano de trabalho, observado o disposto no § 3º do art. 36 do Decreto nº 8.726/2016;
e a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as
despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta
corrente específica da parceria.
10.12. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o
cumprimento das normas pertinentes (art. 64, §2º, da Lei nº 13.019/2014).
10.13. Observada a verdade real e os resultados alcançados, o parecer técnico
conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade
competente e poderá concluir pela:
10.13.1. Aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do
objeto e das metas da parceria;
10.13.2. Aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de
cumpridos o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou
qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em danos ao erário; ou
10.13.3. Rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses: omissão no
dever de prestar contas; descumprimento injustificado do objeto e das metas
estabelecidos no plano de trabalho; danos ao erário decorrente de ato de gestão
ilegítimo ou antieconômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores
públicos.
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10.14. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na avaliação
dos efeitos da parceria, de que trata o parágrafo único do art. 63 do Decreto nº
8.726/2016, devendo ser objeto de análise o cumprimento do objeto e o alcance das
metas previstas no plano de trabalho.
10.15. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável
por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a
subdelegação.
10.16. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:
10.16.1. Caberá recurso administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados da ciência da decisão proferida no âmbito da prestação de contas, à
autoridade que a proferiu, a qual poderá reconsiderá-la no prazo de 30 (trinta) dias
corridos. Não havendo reconsideração, o recurso será encaminhado ao Secretário de
Estado da Cultura para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ou
10.16.2. Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.
10.17. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá:
10.17.1. No caso de aprovação com ressalvas na prestação de contas, notificar em
caráter preventivo a OSC e considerar a emenda na eventual aplicação de sanções.
10.17.2. No caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no
prazo de 30 (trinta) dias:
10.17.2.1. Devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou
10.17.2.2. Solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos
do §2º do art. 72 da Lei nº 13.019/ 2014.
10.18. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de
ressarcimento que trata cláusula 10.17.2.2. no prazo de 30 (trinta) dias, sendo a
autorização de ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de
competência exclusiva do Secretário de Estado da Cultura. A realização das ações
compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do prazo
previsto para a execução da parceria.
10.19. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao
erário ensejará:
10.19.1. A instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação
vigente; e
10.19.2. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da rejeição.
10.19.3. Inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e
Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL).
10.20. O prazo de análise da prestação de contas final pela Administração Pública
será de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de recebimento do Relatório
Final de Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela determinado,
podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período, desde que não exceda
o limite de 300 (trezentos) dias.
10.21. O transcurso do prazo definido no item anterior, e de sua eventual
prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas, não impede que a OSC
participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; não implica
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impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido
causados aos cofres públicos.
10.22. Se o transcurso do prazo definido no item 10.20, e de sua eventual
prorrogação, se der por culpa exclusiva da Administração Pública, sem que se
constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os
débitos apurados no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a
manifestação conclusiva pela Administração Pública, sem prejuízo da atualização
monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE.
10.23. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relativos à
execução da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente
ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a
apresentação da prestação de contas.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei nº 13.019/2014 e do Decreto nº 8.726/2016 , a administração pública
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções:
I. Advertência;
II. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera da dministração
pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
III. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a Secretaria de Estado da Cultura, que será
concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública estadual pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 2 (dois) anos da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade.
11.2. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de
Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
dois anos de aplicação da penalidade.
11.3. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à
execução da parceria.
11.4. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à
apuração da infração.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOS BENS ADQUIRIDOS
12.1. Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários
à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
12.2. Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração/Fomento.
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12.3. Os bens remanescentes adquiridos com recursos da parceria serão de
propriedade da Organização da Sociedade Civil, devendo ser gravados com cláusula
de inalienabilidade, conforme previsto no art. 35, § 5º, da Lei nº 13.019/2014. A OSC
deverá formalizar, no ato da celebração deste Termo de Colaboração, promessa
irrevogável e irretratável de transferência desses bens à administração pública
estadual, representada pela Secretaria de Estado da Cultura (SECULT), em caso de
extinção da parceria ou da Organização.
12.4. A posse dos referidos bens será temporária e vinculada à execução do objeto
deste Termo, sendo obrigatória a devolução dos bens à SECULT ao término da
parceria, para incorporação ao patrimônio público estadual, conforme disposto no
Termo de Referência.
12.5. A OSC deverá manter registro atualizado dos bens adquiridos, incluindo
relação fotográfica, identificação da localização e descrição detalhada, garantindo
sua preservação, guarda e manutenção até a destinação final.
12.6. Qualquer necessidade de destinação diversa deverá ser submetida à
aprovação prévia e formal do administrador público.
12.7. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a
critério do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil
que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando,
após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade
do objeto pactuado.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRAPARTIDA 
13.1. A Organização da Sociedade Civil – OSC deverá oferecer contrapartida social, a
ser integrada às atividades do Circuito das Cavalhadas 2026, a qual deverá ser
executada de forma concomitante à realização do Circuito.
13.2. A Organização da Sociedade Civil selecionada deverá apresentar relatório
específico de execução das contrapartidas sociais no âmbito da prestação de contas,
nos termos estabelecidos no Edital e no Termo de Colaboração.
13.3. A Secretaria de Estado da Cultura – SECULT deverá ser previamente
comunicada acerca do cronograma de execução das contrapartidas sociais, para fins
de acompanhamento, monitoramento e alinhamento com as políticas públicas
culturais desenvolvidas pela Pasta.
13.4. Na hipótese de descumprimento, total ou parcial, das contrapartidas sociais, a
Organização da Sociedade Civil deverá apresentar justificativa fundamentada, a ser
analisada pela autoridade responsável pelo acompanhamento da parceria, a qual
deliberará quanto à aprovação, reprovação ou à aplicação de medidas
compensatórias, conforme o caso.
13.5. A descrição da forma de realização da contrapartida social constituirá
elemento obrigatório do Plano de Trabalho, devendo conter detalhamento das
ações, metas, prazos e resultados esperados.
13.6. A Organização da Sociedade Civil parceira deverá assegurar o descarte
ambientalmente adequado de todos os resíduos gerados durante a execução do
projeto, promovendo, sempre que possível, a reciclagem e a adoção de práticas
sustentáveis, em conformidade com a legislação ambiental vigente.
13.7. A Organização da Sociedade Civil deverá produzir e entregar produto cultural
de registro e memória das ações desenvolvidas, em formato de foto-livro físico e
digital, contendo imagens, depoimentos e relatos, destinado à difusão e salvaguarda
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do patrimônio cultural, para fins de composição do acervo institucional da SECULT,
conforme previsto no Plano de Trabalho aprovado.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE
Parágrafo único. A Organização da Sociedade Civil - OSC se compromete a: 
a) Manter, em relação a terceiros, sigilo sobre todas as informações confidenciais a
que tenha acesso, especialmente aquelas cobertas pelo sigilo bancário, conforme o
disposto na Lei Complementar nº 105, de 10.01.2001. Não se consideram “terceiros”
para os fins deste instrumento, as pessoas físicas e/ou jurídicas participantes da
execução das obrigações constantes deste instrumento; 
b) Utilizar as informações relacionadas ao ajuste, exclusivamente na execução das
obrigações constantes neste instrumento; 
c) Assumir todos os danos decorrentes de eventual violação ao compromisso de
confidencialidade ora firmado. Caso seja obrigado a revelar qualquer informação
confidencial por determinação legal de autoridades competentes, o Concedente
deverá notificar imediatamente o Convenente para cumprir a referida determinação
no limite do estritamente solicitado.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA LGPD (LEI FEDERAL Nº 13.709/2018)
Parágrafo Primeiro. Ficam estabelecidas as regras de proteção de dados com os
princípios e finalidades elencados nos arts. 6º, 7º e 23 da Lei nº. 13709/2018.
Acrescenta-se que esse tratamento é direcionado à execução de atividades
necessárias para o alcance das finalidades de serviço.
Parágrafo Segundo. Ficam vedadas a reprodução, cessão, doação, repasse e
exploração das informações resultantes das atividades realizadas pela parte, bem
como, de qualquer outro dado disponibilizado entre as partes, para fins diversos a
estrita finalidade pactuada neste instrumento, sob pena de rescisão do presente
Termo de Colaboração.
Parágrafo Terceiro.  As partes devem atender estritamente aos objetos que foram
especificados na celebração do Convênio, no que diz respeito ao tratamento de todo
ou qualquer dado pessoal, observando os princípios e finalidades estabelecidos pela
lei. Em caso de inobservância ao que foi proposto, será penalizado dentro das
esferas administrativa, civil e criminal.
Parágrafo Quarto. Estabelece-se o comprometimento de garantir o sigilo e
confidencialidade sobre o tratamento de dados pessoais realizados com a finalidade
de dar cumprimento ao que foi firmado neste documento, respeitando o que dispõe
a LGPD, em que é vedado compartilhar esses dados com outras pessoas físicas ou
jurídicas, exceto em casos legalmente amparados, isto é, cumprimento de obrigação
legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD.
Parágrafo Quinto. Deve as partes cientificar formalmente seus empregados das
obrigações e condições apresentadas nessa cláusula, abarcando a Política de
Privacidade dos Parceiros.
Parágrafo Sexto. Haverá a cooperação entre as partes, no que diz respeito ao
cumprimento de obrigações decorrentes dos direitos dos Titulares de Dados em
conformidade com a LGPD, Regulamentos vinculados à Proteção de Dados vigentes,
além de solicitações e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e
demais Órgãos de controle administrativo.
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Parágrafo Sétimo.  Com o propósito de declarar a finalidade do tratamento,
conforme disposto na LGPD, as partes terão acesso aos dados pessoais dos titulares
da parte, como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, dentre
outros documentos que possivelmente serão exigidos para a execução do objeto
firmado entre as partes.
Parágrafo Oitavo. A parte declara que está ciente do conteúdo disposto na LGPD e
firma o compromisso de adequação de seus procedimentos internos a fim de
resguardar o compartilhamento de dados entre as partes e seus sistemas que
servirão de base para o armazenamento dos dados pessoais coletados.
Parágrafo Nono. As partes têm a obrigação da comunicação entre as partes, no
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência diversa de incidentes de
segurança, aos quais enquadram-se como acesso não autorizado aos dados
pessoais, situações acidentais ou ilegítimas de destruição, perda, alteração,
comunicação, dentre demais situações que se configurem como tratamento
inadequado ou realizado de forma ilegal, em que os procedimentos de noticiar a
parte esteja de acordo com o que está previsto no art. 48 da LGPD.
Parágrafo Décimo. As partes têm por dever fazer a manutenção e a conservação
do registro do tratamento de dados pessoais, cuja realização está atrelada a
efetivação do objeto do instrumento firmado entre as partes, ainda, após a
finalização da necessidade do tratamento de dados pessoais, esses deverão ser
devidamente descartados.
 
16 . CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE
16.1. A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial
do Estado, a qual deverá ser providenciada pela administração pública estadual no
prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
17.1. Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
17.1.1. As comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por
correspondência ou via e-mail e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;
17.1.2. As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem
como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de
colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 
18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação
no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DO FORO
19.1 Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, para dirimir quaisquer dúvida
oriundas do presente instrumento ou solucionar questões dele decorrentes que não
possam ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, vai assinado eletronicamente pelos partícipes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.
 

 

 
YARA NUNES DOS SANTOS

Secretária de Estado da Cultura

 

 
Representante da OSC

 
Goiânia, 13 de fevereiro de 2026.

Documento assinado eletronicamente por ROSANA CAETANO RAMOS
BRENNER, Gerente, em 13/02/2026, às 13:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 86406084 e o código CRC D5A9FCF5.

Referência: Processo nº 202517645004523 SEI 86406084

 

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO DE PROJETOS CULTURAIS E
ARTÍSTICOS

PRACA DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 02, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA
- GO - CEP 74003-010 - (62)3201-4658.
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